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RESUMO 

 

A presente tese tem por objetivo examinar a evolução das serventias extrajudiciais no 

ordenamento jurídico brasileiro sob a luz da perspectiva sistêmica, capitaneada por 

estudiosos como Niklas Luhmann, a fim de investigar a compatibilidade do 

procedimento de suscitação de dúvida registral com a Constituição Federal de 1988, 

em face da cláusula constitucional de delegação privada dos serviços notariais e de 

registro. Como premissa da investigação levada a efeito no âmbito do Programa de 

Pós-Graduação da Faculdade de Direito de Vitória (FDV), concebe-se que as 

serventias extrajudiciais constituem hoje importante arena de acesso à justiça e 

ambiente de efetivação de direitos e garantias fundamentais, compondo o chamado 

sistema público-privado de acesso à justiça, à parte do sistema público, composto 

pelo Poder Judiciário, tendo ambos os sistemas os seus próprios códigos 

operacionais, mas também pontos de interação, dentre eles o procedimento de 

suscitação de dúvida. Para a elaboração da pesquisa, subdividiu-se o estudo em 

quatro capítulos. O primeiro será destinado à introdução. No segundo capítulo será 

realizada a contextualização dos serviços notariais e registrais especialmente no 

âmbito jurídico nacional, sua conformação enquanto nova arena de acesso à justiça e 

a interação com outros sistemas sociais, especialmente a economia, a qual conduziu 

as maiores mudanças no sistema público-privado de acesso à justiça no último 

decênio. Neste capítulo busca-se, ainda, assentar a perspectiva de que as interações 

e demandas de outras áreas levam ao desenvolvimento do fenômeno da 

desjudicialização, com o direcionamento dos problemas jurídicos para as serventias 

extrajudiciais a fim de efetivar direitos de maneira célere e justa, a reboque da 

evolução dos conceitos de jurisdição e de soberana estatal. No terceiro capítulo será 

analisada a interação entre o sistema de justiça judicial e o sistema de justiça 

extrajudicial, com foco nas espécies de atuação do Poder Judiciário perante as 

serventias extrajudiciais, especialmente a fiscalização das serventias extrajudiciais e 

o procedimento de suscitação de dúvida. No quarto capítulo, será abordado com 

especificidade o procedimento de suscitação de dúvida registral e seu nível de 

conformidade com a atual infraestrutura do sistema de justiça extrajudicial, dadas as 

evoluções sistêmicas experimentadas pelas serventias bem como em face da cláusula 

constitucional que prevê o exercício privado dos serviços notariais e de registro e sua 



 
  

conformação enquanto elemento constitucional limitativo de poder e promotor de 

direitos fundamentais. 

 

Palavras-chave: Serventias extrajudiciais; Sistema de justiça extrajudicial; 

Procedimento de suscitação de dúvida; Teoria dos sistemas. 



 
  

ABSTRACT 

 

The dissertation seeks to examine the evolution of extrajudicial services in the Brazilian 

legal system through a systemic perspective, led by authors such as Niklas Luhmann, 

to investigate the compatibility among the procedure for raising registration doubts and 

the Constitution of 1988, regarding the constitutional clause of private delegation of 

notarial and registration services. The researcher understands that extrajudicial 

services is included in the public-private system of access to justice, separated from 

the public system (the Judiciary). Both systems have their own operational codes and 

points of interaction, including the procedure for raising doubts.  Today, it constitutes 

an important arena for access to justice and an environment for the realization of 

fundamental rights and guarantees, as was seen during the preparation of this study 

within the scope of the Postgraduate Program at the Faculty of Law of Vitória. To carry 

out the research, the study is organized into four chapters. The first is the introduction. 

The second chapter contextualizes notary and registry services in the national legal 

sphere, their formation as a new arena for access to justice, and their interaction with 

other social systems, including the economy, which has led to the greatest changes in 

the public-private system of access to justice over the last decade. It also seeks to 

establish that the interactions and demands of other areas lead to the development a 

phenomenon called de-judicialization, with legal problems being directed towards 

extrajudicial services to make rights effective in a swift and fair manner, given the 

evolution of the concepts of jurisdiction and state sovereignty. In the third chapter, the 

interaction between the judicial and extrajudicial justice systems is analyzed, focusing 

on the actions taken by the Judiciary regarding extrajudicial services, such as 

inspection and raising doubts’ procedure. The fourth deals specifically with the 

procedure for raising doubts about registry offices and its level of conformity with the 

current infrastructure of the extrajudicial justice system, given the systemic 

developments experienced by the offices and the constitutional clause that makes the 

private exercise of notarial and registry services possible, and its organization as a 

constitutional element that limits power and promotes fundamental rights. 

 

Keywords: Extrajudicial services; Extrajudicial system of justice; Procedure for raising 

doubts; Systems theory.  
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Porque, mudando-se o sacerdócio, necessariamente se faz também mudança da lei. 

Hebreus, 7:12 



7 
 

1 INTRODUÇÃO 

A história das atividades notariais e de registro são tão antigas quanto a história do 

próprio desenvolvimento das sociedades. Suas origens foram objeto de diversos 

estudos nacionais e estrangeiros, na medida em que tanto o notariado de tipo latino 

quanto os sistemas registrais de eficácia constitutiva e probatória, modelos em que 

estão fundados o notariado e os registros públicos brasileiros, são adotados hoje por 

mais de uma centena de nações, dentre elas as mais desenvolvidas do planeta – 

como Alemanha, França, Itália, Espanha, México, Japão, China e Argentina. 

Doutrina e a jurisprudência brasileiros têm se dedicado à análise destes serviços, pela 

importância que possuem na ordem jurídica, social e na economia, sobretudo após a 

encampação da matéria pela Constituição Federal de 1988, seguida da assertiva e 

tão esperada regulamentação do seu regime jurídico pela Lei n. 8.935/1994, os quais 

esquadrinharam notários e registradores como profissionais do direito, detentores de 

fé pública e de independência jurídica e funcional, cuja outorga de delegação dos 

serviços se dá exclusivamente mediante concurso público de provas e títulos. 

Além disso, o direito notarial e registral, cujo conteúdo já fora tratado como mera 

repercussão técnico-jurídica do direito civil, hoje é organizado por meio de uma 

epistemologia jurídica notarial e registral, um braço da ciência jurídica nacional, 

fundada por princípios informativos próprios, o que determinou, ademais, o acentuado 

movimento de desjudicialização deflagrado no país e uma nova leitura sobre os 

conceitos de jurisdição e acesso à justiça. 

No entanto, apesar do novo panorama jurídico-constitucional que assegurou aos 

cidadãos a impossibilidade de intervenção direta do estado, por qualquer de seus 

poderes, nos atos relativos aos serviços notariais e de registro, estabelecendo a 

clausula constitucional de delegação privada dos serviços, por outro lado, de maneira 

disfuncional ao sistema estabelecido pela Constituição Federal de 1988, a Lei n. 

6.015/1973 (LRP) manteve a previsão do procedimento de dúvida registral, por meio 

do qual, caso o usuário do serviço não se conforme com as exigências realizadas pelo 

Oficial de Registro de Imóveis ou não seja possível cumpri-las, abre-se a possibilidade 

para que requeira que o título e a declaração de dúvida sejam remetidos ao juízo para 
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reanálise. O procedimento enseja, assim, a remessa do título, que a princípio 

tramitava em sede de jurisdição extrajudicial, para que um Juiz de Direito promova 

uma reanálise jurídica, ainda na esfera administrativa. 

Nesse panorama, a presente tese visa investigar a constitucionalidade ou a não-

recepção pela Constituição Federal de 1988 deste dispositivo legal, e sua possível 

contradição com a cláusula constitucional de delegação privada dos serviços notariais 

e registrais que também limita a atuação do Juiz apenas à fiscalização sobre o regular 

funcionamento dos serviços (art. 236, §1º, da CF e arts. 37 e 38 da Lei n. 8.935/1994). 

A pesquisa revela importância para os direitos fundamentais na medida em que a 

cláusula prevista pelo art. 236, caput, da Constituição Federal confere efetividade às 

liberdades públicas ao evitar a ingerência direta dos poderes do estado no direito 

fundamental à propriedade privada, no estado civil, político e familiar da pessoa 

natural, no direito à privacidade e proteção dos dados pessoais e nas demais posições 

jurídicas definidoras de direitos fundamentais a cargo das serventias extrajudiciais, 

cenário que, ao fim e ao cabo, impede a promoção de um estado de sujeição e arbítrio 

estatal.  

Nesse sentido, a presente pesquisa parte da perspectiva sistêmica Luhmanniana para 

uma melhor análise das arenas de acesso à justiça, podendo-se subdividi-las em três 

sistemas, quais sejam: a) o sistema público (Poder Judiciário); b) o sistema privado 

(arbitragem e outros mecanismos privados de resolução de controvérsia); e c) o 

sistema público-privado (serventias extrajudiciais). 

Diante da atual coexistência destes três sistemas, verificou-se a inafastável 

relativização dos conceitos de poder e soberania estatal, o que conduz à 

desmistificação de dogmas que identificavam a jurisdição primordialmente por um 

perfil funcional, em detrimento do perfil instrumental, abrindo caminho para o 

reconhecimento de novas perspectivas para a efetivação de direitos. Nesse contexto, 

o sistema privado e o sistema público-privado também passam a ser concebidos como 

arenas de acesso à justiça que prestam efetivamente espécies de jurisdição. 



9 
 

Assim, o fenômeno da desjudicialização e a nova concepção sobre o acesso à justiça 

vem impondo aos juristas o redirecionamento do olhar para as serventias 

extrajudiciais. Ainda, a democratização no acesso às delegações por meio de 

concurso público de provas e títulos oportunizou maior desenvolvimento da atividade, 

gerando maiores reflexões e interesse acadêmico. 

No entanto, ainda são carentes os estudos acerca das interações do Poder Judiciário 

no sistema extrajudicial, especialmente quanto ao procedimento de suscitação de 

dúvida registral em relação ao acentuado movimento de desjudicialização que se 

opera no Brasil desde o advento da Lei n. 11.441/2007 e da Lei 11.977/2009, 

passando por inúmeras inovações legislativas até a publicação da recente Lei n. 

14.711/2023, que fortaleceu ainda mais este movimento. 

Também são poucos os estudos que abordam a questão das serventias extrajudiciais 

sob a perspectiva sistêmica, concebendo-as como um dos sistemas de acesso à 

justiça: o sistema público-privado de acesso à justiça, ao lado do sistema público 

(Poder Judiciário) e do sistema puramente privado (arbitragem). 

Assim, mostra-se pertinente a análise da (in)constitucionalidade ou da não recepção 

pela Constituição Federal do procedimento de dúvida registral, a fim de verificar sua 

compatibilidade com os direitos e garantias fundamentais estabelecidos pelo 

constituinte de 1988 e possibilitar o pleno atingimento das atuais finalidades das 

serventias extrajudiciais, que hoje desempenham verdadeiras funções essenciais à 

justiça. 

Havendo um consolidado fluxo de desjudicialização e de direcionamento das questões 

jurídicas para o sistema público-privado de acesso à justiça, permitir que este 

encampe institutos que ainda não foram objeto de adequada reflexão, tende a ser fator 

gerador de crises no sistema e fazê-lo retroceder. Assim, o intuito do presente estudo, 

é, ao fim, contribuir para a superação da insegurança jurídica acarretada pelos 

eventuais anacronismos promovidos por este procedimento e que, ademais, estejam 

no contrafluxo do movimento de desjudicialização. 
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No tocante à justificativa pessoal e acadêmica para a elaboração deste estudo, o 

autor, no exercício da sua atividade profissional enquanto delegatário de Notas por 

oito anos no Estado de São Paulo e, atualmente, no exercício da atividade registral 

imobiliária na comarca de Ponta Grossa/PR e enquanto atual membro da Diretoria da 

Associação dos Registradores de Imóveis do Estado do Paraná, vem observando a 

ocorrência de um gargalo nos procedimentos registrais que provoca morosidade e 

está no contrafluxo do movimento de desjudicialização acarretado pela deflagração 

dos procedimentos de suscitação de dúvida registral, responsáveis atualmente pela 

judicialização do registro imobiliário e pela dilação dos prazos registrais por períodos 

hoje impraticáveis aos atuais ditames econômicos. 

Hoje a morosidade do procedimento de dúvida registral é dissonante à busca por 

celeridade e efetivação tempestiva de direitos, trazendo consequências nocivas tanto 

para o sistema judicial quanto para o sistema público-privado de acesso à justiça e, 

sobretudo, para o sistema econômico e aos próprios usuários dos serviços notariais e 

de registro, cujos direitos restam fragilizados e não efetivados em tempo oportuno.  

Nesse contexto de interações sistêmicas e suas problemáticas, a presente pesquisa 

se destina ao estudo específico sobre a conformidade do procedimento de dúvida 

registral em relação ao atual estado da arte do sistema registral imobiliário, 

especialmente em face da Constituição Federal de 1988. 

A relevância da pesquisa, como visto, vai além da possibilidade efetiva de violação à 

independência funcional e ao devido processo legal, culminando especialmente em 

uma provável fragilização dos direitos fundamentais dos próprios usuários desses 

serviços públicos e à economia nacional. 

Além da metodologia sistêmica, serão utilizados dados quantitativos e qualitativos 

extraídos da Comarca de Ponta Grossa/PR e, ainda, dados de âmbito nacional 

divulgados pelo Conselho Nacional de Justiça e por meio da Associação dos Notários 

e Registradores do Brasil (ANOREG/BR) por meio do projeto Cartório em Números. 

Ainda, no tocante às técnicas, além de dados qualitativos e quantitativos, a pesquisa 

é conduzida por meio de estudo bibliográfico de obras e artigos científicos, 
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principalmente nas esferas do direito administrativo, notarial e registral, bem como 

estudos de julgados proferidos pelos tribunais e análise da legislação brasileira 

pertinente.  

No segundo capítulo será apresentada uma contextualização em escorço histórico até 

a perspectiva contemporânea sobre as serventias extrajudiciais, abrangendo os 

avanços que ocorreram nas últimas décadas, sua importância para o exercício de 

direitos fundamentais e para o ambiente de negócios, especialmente ao terem se 

estabelecido como novas arenas de acesso à justiça em substituição ao sistema 

puramente público. Será também realizada a abordagem sobre a interação deste 

sistema público-privado de acesso à justiça com outros sistemas sociais, 

especialmente a economia, a qual conduziu às maiores e mais recentes mudanças 

nas atribuições e no funcionamento das serventias extrajudiciais. Neste capítulo, por 

fim, busca-se, assentar a perspectiva de que as interações e demandas dessas outras 

áreas promoveram o fenômeno da desjudicialização. 

No terceiro capítulo será analisada a interação entre o sistema de justiça judicial e o 

sistema de justiça extrajudicial, abordando-se as espécies de atuação do Poder 

Judiciário perante as serventias extrajudiciais, como a fiscalização, mas com foco no 

procedimento de suscitação de dúvida. Nessa abordagem, busca-se analisar as 

espécies e a natureza dessas interações intersistêmicas, de forma a categorizá-las 

adequadamente dentro do direito administrativo e a reflexão sobre as consequências 

advindas da configuração de um poder de polícia entre profissionais do Direito e 

instituições de acesso à justiça independentes, analisando-se, ainda, a sua 

compatibilidade ou não com o movimento de desjudicialização.  

No quarto capítulo, será abordado com especificidade o procedimento de suscitação 

de dúvida registral previsto na Lei de Registros Públicos, sua história, sua finalidade 

e seu nível de (in)conformidade com a Constituição Federal de 1988 e o atual 

panorama do sistema de justiça extrajudicial, dadas as evoluções sistêmicas 

experimentadas pelas serventias a serem analisadas no segundo capítulo.  

Com o resultado dos estudos e reflexões realizados, pretende-se colaborar 

academicamente para a melhoria do sistema de justiça extrajudicial e com a 
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construção de um devido processo extrajudicial sob a perspectiva dos direitos e 

garantias fundamentais. 
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